
 
 
 
 
 

 

 
 

EMENDA N. ___ - PLEN 
(Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017 – Reforma Trabalhista) 

 
 
 
Suprimam-se os parágrafos 2o. e 3o. do art. 844 da CLT, conforme redação dada 
pelo Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017. 
 

 

Justificativa 

O processo do trabalho possui autonomia científica e tem como objetivo 
precípuo permitir que o trabalhador, o qual não recebeu os valores devidos em 
virtude do contrato de trabalho, tenha meios de receber o que lhe é de direito. 

Ao invés de criar instrumentos para reduzir o nível de descumprimento 
das normas trabalhistas e as lesões que geram aos direitos dos trabalhadores, 
como medida para reduzir uma suposta inflação de processos trabalhistas, o 
projeto dificulta o acesso à Justiça do Trabalho para postular a reparação das 
violações – basilares diga-se, posto que referentes, em sua grande parte, ao 
pagamento de verbas rescisórias –  consagrando uma clara inversão de valores, 
pois não se preocupa em impedir a própria ocorrência do dano, mas, tão-só, a 
sua reparação. 

A previsão da condicionar o ajuizamento de nova ação pelo empregado 
que tenha faltado à audiência, ao prévio pagamento das custas do processo 
arquivado, ainda que seja beneficiário da Justiça Gratuita, tem o único objetivo 
de dificultar e encarecer a tutela jurisdicional ao trabalhador, dificultando-lhe o 
acesso à Justiça. 

Primeiramente, cumpre destacar que tal previsão atenta contra o próprio 
instituto da justiça gratuita. Concebida para não inviabilizar o acesso ao Poder 
Judiciário daqueles que não têm condições financeiras, impor ao trabalhador 
beneficiário da justiça gratuita a obrigação de pagamento de custas processuais 
acaba por esvaziar esse instituto. 

Em segundo lugar, é importante recordar que vige no processo do 
trabalho o instituto do “jus postulandi”, em que o trabalhador pode acionar o 
Poder Judiciário sem a assistência de advogado. Ou seja, é evidente que aquele 
que acionar o Poder Judiciário nessas condições provavelmente não terá 
conhecimento técnico suficiente sobre o funcionamento do processo do trabalho. 
Abrir a possibilidade de fazer com que o trabalhador tenha de arcar com as 
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custas processuais nessas condições é completamente desproporcional e tem o 
único efeito de inibir a busca do Poder Judiciário para a reparação de direitos já 
violados. 

Além disso, é importante destacar que tais regras se mostram 
desproporcionais e excessivamente rigorosas com trabalhadores humildes e que 
muitas vezes enfrentam todas as dificuldades de transporte para chegar ao 
fórum, notadamente os que residem em áreas rurais, na periferia das grandes 
cidades ou que precisam se deslocar para outro Município onde situada a Justiça 
do Trabalho e mesmo chegando ao endereço precisam localizar a sala de 
audiências. 

Com efeito, se o trabalhador perder a audiência, dificilmente terá 
condições financeiras de pagar as custas previamente ao ajuizamento de nova 
ação, resultando inviabilizado seu acesso à justiça. 

Por outro lado, – e o desiquilíbrio da proposta é tanto e tão visível neste 
passar –, em relação ao reclamado empregador o qual não comparece na 
audiência inaugural, pretende-se alterar a norma para lhe facilitar a defesa, ao 
se propor a possiblidade de juntada de contestação e de documentos, desde que 
esteja representado por advogado. Vale dizer: dificulta-se o acesso a Justiça por 
parte do trabalhador, mas facilita-se a defesa do empregador ausente na 
audiência inaugural. 

Portanto, tendo em vista que a previsão contida nos parágrafos 2o. e 3o. 
do art. 844 da CLT apresentada no PLC 38/2017 viola preceitos básicos do 
processo do trabalho e somente tem o intuito de criar obstáculos para que os 
trabalhadores possam reaver direitos que foram desrespeitados, pugna-se pela 
supressão do referido dispositivo. 

 

  

Sala da Comissão,           

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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